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PROJETO DE I EIN° e.94 /2020

Institui o "Dia da Menira'', a ser celebrado, anualmente, no dia 11 de
outubro, passando a integr ar o Caler dário Oficial do Estado do Pará.

A ASSEMBLEIA LEGISLATl'í'A DO' :STADO DO PARÁ DECRETA:

Artigo fO- Fica institi [do o "Dia da Menina", a ser celebrado,
anualmente, no dia 11 de outubro, passar.Io a integrar o Calendário Oficial do Estado
do Pará.

Artigo 2°_Esta lei entra .m vigor na data de sua publicação.

Palácio Cabanagem, Plenár io Newn n Miranda, em de /2020.
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"As meninas tão sujeitos de direitos com especificidades que
precisam ser ouvidas e observadas. A i nstituição do dia é uma oportunidade das
meninas, vítimas de toda e qualquer viol ição de direitos, serem olhadas e ouvidas de
forma respeitosa. Não estamos busca-ido uma revolução, queremos que todos
entendam que entre nascer criança e sei mulher, existe uma menina que precisa ser
reconhecida e ter seus direitos garantido". " (contribuição das meninas participantes do
Projeto Escola de Liderança para Meninas da Plan lnternational Brasil).

A data escolhida coincide com o Dia Internacional da Menina,
declarada pela Organização das, Nações Unidas a partir de uma iniciativa da Plan
International do Canadá. O dia' oi formalmente proposto como uma resolução pelo
Canadá na Assembleia Geral das Nações Unidas, que foi aprovada, passando a ser
celebrada, mundialmente, a partir-de 11 de outubro de 2012.

A resolução afirma que (\ Dia Internacional da Menina reconhece que
a capacitação e o investimento nas meninas são fundamentais para o crescimento
econômico, a realização de todos os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável,
incluindo a erradicação da pobreza e de extrema pobreza, bem como a participação
significativa de meninas nas decisões que as afetam, são a chave para quebrar o ciclo de
discriminação e violência e na promoção e proteção do pleno e efetivo gozo dos seus
direitos humanos. Reconhece também que capacitar meninas requer a sua participação
ativa nos processos de tomadarde decisão ~ do apoio ativo e engajamento de seus pais,
tutores legais, familiares e prestad res de cuidados, bem como de meninos e homens, e
da comunidade em geral.

As violências pelas quais as meninas são submetidassão naturalizadas
e percebidas como parte inerente a sua lida, e é essa noção que o Dia da Menina
pretende debater.

Os dados sobre desigual lade de gênero, na infância e juventude, são
alarmantes: (segundo estudo "Por-ser meni ia no Brasil"):
-72, 2% das meninas conhecem alguma me ninaque já sofreu violência;
-37,7% das meninas acham que meninos e meninas na prática não tem os mesmos
direitos;
-70% das meninas do Brasil desconhecem os instrumentos que garantem seus direitos.

Portanto, o Estado, assir., como os demais atores políticos, devem se
sensibilizar sobre a importância da institui, ão do "Dia da Menina" no Estado do Pará.
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Nesse sentido, o proposto é totalmente alinhado às ações do mandato e
se apresenta como o tipo de política educaiiva que devemos fortalecer.

Por isso, conto com o é .ioio dos nobres colegas para a aprovação do
presente projeto de lei.

Palácio Cabanagem, PlenárioNewton Miranda, em de de 2020.
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